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SECRETARIA REGIONAL DA ECONOMIA, 
TURISMO E CULTURA 

 
Despacho n.º 322/2015 

 
Despacho n.º 1/2015 
Pelo despacho n.º 1/2014, de 9 de janeiro da Secretaria 

Regional da Cultura, Turismo e Transportes, publicado no 
Jornal Oficial n.º 21, II série, de 30 de janeiro, foi nomeada 
a comissão de avaliação de candidaturas ao distintivo 
turístico de qualidade ambiental, denominado “Estabele-
cimento Amigo do Ambiente”; 

Considerando que, face à nova orgânica do Governo 
Regional da Madeira, urge proceder a algumas alterações à 
composição daquela comissão de avaliação. 

Assim, ao abrigo do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria  
n.º 6/2009, de 26 de janeiro, publicada no jornal oficial  
n.º 9, I série, de 26 de janeiro de 2009, cujo diploma legal 

cria o distintivo turístico de qualidade ambiental, deno- 
minado “Estabelecimento Amigo do Ambiente” é pelo 
presente nomeada a comissão de avaliação de candidaturas, 
que fica assim constituída: 

- Licenciada Maria José Gonçalves, Técnica Supe- 
rior, que representa a Direção Regional do Turismo 
e coordena; 

- Licenciada Eunice Rodrigues Freitas Pinto, Diretora 
de Serviços, que representa a Direção Regional do 
Ambiente; 

- Licenciada Susana Cristina Rodrigues Teixeira 
Couchinho, Técnica Superior, da Direção Regional 
do Turismo. 

 
Funchal, 9 de junho de 2015. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL, António Eduardo de Freitas 

Jesus
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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